
ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
CEP: 44823-771, Capim Grosso - Bahia 

CNPJ N” 31.359.483/0001-49

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N° 310/2025 
CREDENCIAMENTO N® 026/2024

PROCESSO N®. 775/2024 - LE114.133/2021.

OBJETO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR FÍSICO PARA COMPOR EQUIPE DE 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) NAS ESPECIALIDADES 
MULTIFUNCIONAIS DOS USUÁRIOS DO CENTRO EDUCACIONAL DE ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO NA PERSPECTIVA INCLUSIVA (CEAEPI), VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA,

CONTRATADA: LUCAS SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n.® 055.381.125-86

VALOR TOTAL; R$ 33.600,00 {Trinta e três mil e seiscentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo 
correrão à conta dos recursos;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, IV, da Lei n.® 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 041/2023.

Orqão/Unidade; 02.04.01 Fundo Mun. De Educação - FME
Projeto/Atividade; 12.361.3.2.014 Gerenciamento das Ações da Educação Básica

12.361.3.2.022 Desenvolvimento da Educação Básica- FUNDEB- 30®/o
Elemento de Despesa; 3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros - P. Física
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos-Educação;

15400000 Transferências do FUNDEB- Impostos e Transferências de
Impostos 30%_________________________

JUSTIFICATIVÁ;
••CONSIDERANDO as especificidades da Lei n. ® 14.133/2021 quanto à inexigibilidade por 

meio de credenciamento, ato respaldado na mesma lei, em seu art. 74, IV e Decreto Municipal n® 
041/2023;

•CONSIDERANDO a necessidade de um tratamento multidisciptinar contínuo, essencial para 
promover um desenvolvimento completo e integrado dos alunos, sem interrupções que possam 
comprometer seu progresso educacional e social.

O aumento,da demanda por serviços de educação especial e inclusiva em Capim Grosso é 
uma realidade que'exige respostas eficazes e estruturadas. O CEAEPI, com suas práticas inovadoras 
e inclusivas, é a resposta do município às necessidades de uma população em crescimento e 
diversificação de demandas educacionais.

O Centro Educacional de Atendimento Especializado na Perspectiva Inclusiva (CEAEPI) 
representa um marco significativo na trajetória da educação inclusiva em Capim Grosso. Ao oferecer 
um ambiente de aprendizagem adaptado e um suporte abrangente tanto para alunos quanto para 
suas famílias, o CEAEPI cumpre seu papel de promover a inclusão, o desenvolvimento e o bem-estar
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da comunidade, reafirmando o compromisso do município com uma educação verdadeiramente 
inciüsiva e de qualidade para todos.

Diante desse cenário, a abertura de um processo de contratação é plenamente justificada, 
além do suporte direto aos alunos, o CEAEPl também oferece assistência às famílias, entendendo 
que 0 envolvimento familiar é um componente vital para o sucesso do processo educativo e inclusivo. 
As famílias de alunos com deficiência muitas vezes enfrentam desafios emocionais e práticos 
significativos, e o apoio emocional é essencial para capacitá-las a serem participantes ativas na 
educação de seus filhos.

Neste sentido, faz se necessário a devida contratação, que se enquadre no texto positivado, 
conforme o art. 74, IV, da Lei Federal n’ 14.133, de 2021, que trata da inexigibilidade de licitação 
para objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento e art. 79, I, da 
referida lei, usado na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso em que é viável e 
vantajoso para Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, 
combinado com o art. 6, XLlll, da mesma lei, que define credenciamento como processo 
administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem 
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.

Diante do exposto, com referência e base legal para salvaguardar os interesses da 
Administração Pública, submeto a presente justificativa à apreciação e competente ratificação do 
Senhora Secretária, para contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, é decisão discricionária 
da autoridade competente OPTAR pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Procuradoria 
do Município e posterior publicação no Diário Oficial do Município e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

Capim Grosso - BA, 17 de março de 2025.

' Bruno Michael da Silva Oliveira
Presidente da Comissão Permanente de Contratação

Portaria n’. 275/2025
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DESPACHO

Aprovo e Ratifico os termos deste Termo de Inexigibilidade n° 310/2025, 
em favor da Sr. Lucas Silva de Oliveira, inscrito no CPF sob n. ’ 
055.381.125-86, nos termos do art. 74, IV, da Lei n. ’ 14.133/2021.

Capim Grosso, 17/03/2025.

Neumária
Secr^ária Mu

:s da Silva 
de Educação



SECRETARIA DE EDUCACÂO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO
PRAÇA NOVE DE MAIO - NOVO HORIZONTE

CNPI: 31.359.483/000I-49-CEP: 44.695-000- CAPIM GROSSO - 8A

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM; 775/2024
Data do Empenho:

Estado: BA
RQ:

Especificação (fiem |N" Ordem Unidade Quant Valor Unitáiio Valor Total

Onco mil reais 5.000,00

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em 17/03I202S. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 17/03/2025

Unidade;
Função:
Sub-Função:
Programa:
Ação:
Elemento:
Fonte:
Sub-Elemento:

13996 ■ LUCAS SILVA OE OUI^RA
PRAÇA OLIVEIRA, IIO-A 
OLIVEIRA

NEUMARIA GOMES DA SILVA 
Secretária de Educação 

CPF: 991.107.76591

Insc. Estadual:
Agência:

N" PU:

FABIANO VILAS BOAS SILVA 
Tesoureiro 

CPF: 004.101.495-27

17703/2025 TIPO DO EMPENHO: Eatimativo |

02.04.01 - FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
12-Educação

361 - Ensino Fundamental
3- EDUCAÇÃO. UMA CONSTRUÇÃO PERMANENTE

2.022- DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNOEB - 30% 
3.3.90.36.00- OUTROS SERV TERCEIROS - P- FÍSICA

15400000 -Transferéndas do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (30%) 
3.3.90.36.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

-HISTÓRICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR FiSICO PARA COMPOR EQUIPE DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) NAS ESPECIALIDADES 
MULTIFUNCIONAIS DOS USUÁRIOS DO CENTRO EDUCACIONAL DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA PERSPECTIVA INCLUSIVA (CEAEPI), VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.

Tipo Pessoa: Física
Complemento: SOBRADO

Cidade: CAPIM GROSSO 
CPF: 055.381.125-66

Banco: -

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-------------------------------------------------------------------
Reduzido: 2022.36.15400000 ■ ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

j EMPENHO: 1077/Z025'

- FORNECEDOR
Nome:
Endereço:
Bairro:
CNPJ:
Conta;
Tipo PU:

Modalidade: tnexlglbllldade N" Inex.: INEX310/202S Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual
Convênio; Contrato: 349/2025
Patrimônio; 5.310,55 5.000,00 310,55

4NC924

SWFIC.



SECRETARIA DE EDUCACÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO
PRAÇA NOVE DE MAIO - fUOVO NCRIZOMTE

CNPI: 31.359^S3/«)0l-49 ■■ CB*: 44^95-000 - CAPIM GROSSO - BA

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 775/2024
I EMPENHO: 1076 / 2025 Data do Empenho: 17/03/2025 TIPO DO EMPENHO: Estiwatlvo j

FORNECEDM -

Nome: 13996 - LUCAS SILVA OE OLIVEIRA Tipo Pessoa; Ffsica
EhdeTBço: PRAÇA OLIVEIRA, 110-A Cemplemanta: SOBRADO
Bairro; OLIVEIRA Cidade; CAPIM GROSSO Estado; BA
CNPJ; Inse. Estadual: CPF: 055.361.125-66 RG:
Conta: Agência: Banco: -
Tipo PIX; N’PIX:

1— DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Radiglcto: 2014,36.15001001 - ORÇAMENTARIO E SUPLEMENTAR____________________

Unidade: 02.04.01 • FME - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Função: 12- Educação
Sut>f unção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 3- EDUCAÇÃO: UMA CONSTRUÇÃO PERMANENTE
Ação: 2.014- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Elemento: 3.3.90.36.00- OUTROS SERV TERCEIROS - P. FÍSICA
Fonte: 15001001 - ( CO 1001 )- Recursos não Vinculados de Impostos - Educação
Sub-Elemento: 3.3.90.36.99- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA

Modalidade! InsxiglPilidBde N’ Inex.: INEX31Q/202S Saldo /knlerlor Valor do Empenho Saldo Atual
Convênio: 
Patrimônio; -

Contrato: 349/2025
144.383,65 5.000,00 139,383,65

“ HBTÓRJCO —

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR FiSICO PARA COMPOR EQUIPE DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESreclALIZADO (AEE) NAS ESPECIALIDADES 
MULTIFUNCIONAIS DOS USUÁRIOS DO CENTRO B3UCACIONAL DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA PERSPECTIVA INCLUSIVA (CEAEPI), VISANDO 
ATENDERAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO.

N* Ordem Especificação (ftem ] Unidade QuartL ValorUnitãria ValorTotai

ãW Cinco mll reais ## S.000,00

Autorizo 0 ampenho da despesa supra mandenada em 17/03/2025. Declaro que a Importância supra foi deduzida do crédito próprio em 17/03/2025

NEUMARIA GOMES DA SILVA 
Secretária de Educação 

CPF; 991.107.765-91

FABIANO VILAS BOAS SILVA 
Tesoureiro 

CPF: 004.101495-27
4602821

8WFIC-
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CONTRATO N° 349/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 775/2024 
INEXIGIB1LIDADE 310/2025

O MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n® 13.230.982/0001-50, com sede na Praça 09 de 
Maio, s/n, Nova Morada, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. José Sivaldo 
Rios de Carvalho, no exercício do seu mandato político, através da SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO 
MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO, com sede a Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte - Capim Grosso - 
Ba inscrito no CNPJ sob número 31.359.483/0001-49, neste ato representado pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO a Sra NEUMÁRIA GOMES DA SILVA, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado o Sr. LUCAS SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no Conselho Regional de 
Educação Física da 13® Região sob n.® BA-018105, inscrito no RG. sob n.® 12.726.516-30 SSP/BA, CPF n.® 
055.381.125-86, residente e domiciliado na Praça Oliveira, n’ 110-A, sobrado. Oliveira, CEP: 44.695-000, 
no município de Capim Grosso - BA, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem, de 
comum acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-â pelas normas gerais da Lei Federal n 
14.133/21, artigo 79, inciso I e Decreto Municipal n° 041/2023, no que for pertinente, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

a) Credenciamento n® 026/2024 da Secretaria de Educação
b) Processo Administrativo n° 775/2024

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO  .
11. O presente tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR FÍSICO PARA 
COMPOR EQUIPE DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) NAS 
ESPECIALIDADES MULTIFUNCIONAIS DOS USUÁRIOS DO CENTRO EDUCACIONAL DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA PERSPECTIVA INCLUSIVA (CEAEPI), VISANDO ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
2.1 A CONTRATADA declara que aceita prestar os serviços objeto deste contrato, nos termos do 
presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão 
conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município ou 
comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo.
2.2 Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas da Secretaria 
solicitante, de acordo com o critério de distribuição definido no Anexo I do Edital de Credenciamento.
2.3 Os sócios, dirigentes e empregados das Pessoas Jurídicas não terão quaisquer vínculos com o 
município de Capim Grosso, estatutário ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou 
função de chefia ou assessoramento, em qualquer nível.
2.4 A CONTRATADA declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as normas 
fixadas pelo CONTRATANTE, e segundo as normas conforme, a legislação atual, inclusive obedecendo às 
disposições éticas e técnicas.
2.5 São de inteira responsabilidade da CONTRATANTE as obrigações pelos encargos previdenciârios, 
fiscais e trabalhistas resultantes da execução do contrato.
2.6 A CONTRATADA e seus profissionais são responsáveis pelos danos causados diretamente a 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
2 7 Os serviços multiprofissionais, serão executados pelo profissional Dhiany de Melo Novaes, registro 
no Conselho Regional de Educação Física da 13® Região sob n.® 008236-G/BA, conforme, documentações 
pessoais apresentadas para credenciamento, vedada a substituição do profissional sem anuência da

2.8 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da Administração Municipal, com anuência 

do credenciado. . *1/ o2.9 O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n 14.13J/21 e 
Decreto Municipal n® 041/2023, além do respectivo contrato, assegurado o direito à ampla defesa.
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2.10 A CONTRATADA deverá manter durante todo o vinculo contratual as mesmas condições de 
habilitação constantes no instrumento editallcio.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

3,1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato;
b) O profissional multidisciplinar deve se apresentar no turno preestabelecido pela Secretária de 

Educação.
c) Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com segurança e qualidade 

e de acordo com as descrições e periodicidade constantes na tabela do item 6,1, de acordo com a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação.

d) Todos os Serviços deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação no intuito de 
preservar a Administração Municipal.

e) Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados â natureza dos serviços.
f) Comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade verificada;
g) Guardar sigilo de assuntos dos quais venha a ter conhecimento em virtude do serviço;
h) Manter atualizada a documentação necessária â execução do serviço;
i) Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 

repassando-lhe o problema;
j) Adotar todas as providências ao seu alcance para sanar irregularidades ou agir em casos

emergenciais; .
k) Levar ao conhecimento do preposto, imediatamente, qualquer informação considerada importante,
l) A Secretaria de Educação de Capim Grosso - BA, manterá permanente fiscalização, no que 

concerne ao fiel cumprimento de todas as condições estipuladas neste projeto básico e no contrato.

3.2:j43isE8MECIFICÁÇÃõ?fpETX^ÁMENTJSJ3®M^VÍ$O^&»rt?íS,'

3.2.1 O Centro Educacional de Atendimento Especializado na Perspectiva Inclusiva jCEAEPI) de 
Capim Grosso - BA é dedicado a proporcionar um ambiente educacional inclusivo e acessível, que 
atenda às necessidades especificas dos alunos com deficiência ou necessidades educacionais

*^ 322 A equipe multidisciplinar deve ser composta por profissionais qualificados que trabalharam 
em conjunto para oferecer suporte abrangente e personalizado aos estudantes, visando seu 
desenvolvimento integral.

3,2.3 Detalhamento do serviço do profissional:

3.2.3.1 Educador Físico: O educador fisico escolar utilizará os esportes e atividades físicas, em 
qeral para que sejam capazes de auxiliar no desenvolvimento motor e físico dos alunos deficiências 
flsico-motora atuando com a educação física adaptada como uma grande aliada para de prornoyer a 
inclusão entre todos os alunos, de forma a incentivar a prática esportiva e desenvolvimento fisico e 
motor, observando as limitações dos usuários.

3.2.4 As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais devem serem realizadas na seoe

3.2.5 A carga horária dos profissionais deverá ser conforme a tabela do item 6.1 deste Contrato, 
obedecendo a estimativa de atendimentos mensais. .

3 2 6 Cada atendimento deve ter uma duração aproximada de 40 minutos. Caso o numero de 
atendimentos realizados no mês exceda o limite estipulado, a remuneração de cada profissional será 
calculada com base no número total de atendimentos efetivamente realizados. Isso garante que os 
paqamentos sejam proporcionais ao serviço prestado. .

3.2.7 Os contratados deverão ter cuidado com a pontualidade e assiduidade na prestação do 
serviço aos alunos para evitar prejuízos educacionais, „í-i--4a

32 8 A prestação de serviços pelos profissionais contratados deverá respeitar a legislação 
vigente no âmbito municipal, estadual e federal, as diretrizes da Lei de Inclusão n 13.146/20 5-

3.2-9 Prestar atendimento aos alunos de forma assertiva, respeitando a individualizaçâo e 
necessidades especificas de cada um.
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3.2.10 Os contratados deverão prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do
contrato. .

3.2.11 Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas 
dos serviços prestados pelo contratado que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria 
Municipal de Educação

3.2.12 Os contratados ficarão sujeitos â auditoria da Secretaria Municipal de Educação durante a 
vigência do contrato.

3.2.13 Os contratados deverão responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 
que vier causar a Secretaria Municipal de Educação ou terceiros.

3.2.14 Os contratados deverão apresentar sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação, comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.

3.2.15 Cada profissional deve emitir relatórios de atendimento e avaliação de desenvolvimento 
individualizado.

®:&í.^REQUI.SITÓSOACONTRATAÇAO:«;/' '

3.3.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução.

3.3.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.3.3 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador estão previstos no 
edital.

3.3.4 Para a efetivação da contratação, o credenciado deverá apresentar o seguinte:

a) Formação; Os profissionais devem possuir formação acadêmica compatível com suas respectivas 
áreas de atuação, com registro ativo nos conselhos profissionais pertinentes.
b) Experiência; Comprovação de experiência prévia na prestação de serviços educacionais e 
multidisciplinar, preferencialmente com referências positivas e desempenho comprovado.
c) Atualização Profissional: Comprometimento com a educação continuada e atualização constante nas 
melhores práticas e avanços científicos na área de atuação.
d) Qualificação dos profissionais multidisciplinar: Possuir qualificação na área de atuação, seja em 
atividades recreativas, culturais, terapêuticas ou de apoio aos processos de cuidado.
e) Adaptação às Políticas de Educação: Entendimento das políticas de educação, estabelecida na 
legislação vigente, capacidade de integrar atividades que fortaleçam as iniciativas já existentes.
f) Documentação Regularizada: Apresentação de documentos pessoais, certidões negativas de débitos 
fiscais e trabalhistas, além da comprovação dos registros profissionais quando aplicável.
g) Alinhamento com Objetivos Institucionais: Demonstração de alinhamento com os objetivos e metas 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA - DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CÕNTRATÃW” Sfe .

4.1 São obrigações da CONTRATADA;

a)

b)

c)

d)

e)

Manter, durante execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
credenciamento, devendo comunicar a Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso a 
superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, até a execução dos serviços para a Secretaria Municipal de Educação de Capim 
Grosso, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria Municipal de Educação de 
Capim Grosso, em qualquer etapa, da execução do objeto;
Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de execução
dos mesmos. , . .. .
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso, ou de terceiros que tomar conhecimento em 
razão da execução do objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

g) É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da{s) 
vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, para a 
execução do fornecimento do objeto;

h) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e
telefone; . , .

i) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, quando necessário, em 
conformidade com a proposta apresentada; .

j) Responsabiiizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

k) Manter a execução do serviço conforme demanda da Secretaria Municipal de Educação de Capim
Grosso/Ba; ,

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos,

m) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

n) Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual ■ EPI, quando for 0 caso;

o) A contratada deverá entregar a administração, todas as certidões fiscais e trabalhistas;
p) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

q) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços; .. . .

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

s) Comunicar a administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços;

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos â execução do serviço;

u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada oe 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

v) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los encaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Basico, 
no prazo determinado; , .

w) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no 
método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Projeto Básico;

CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE J;

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Prestar esclarecimentos e informações a contratada que visem orientar o profissional na correta 
prestação dos serviços pactuados;

b) Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços;
c) Pagar a contratada, apôs a apresentação de Nota Fiscal do Prestador;
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d) Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução dos 
serviços;

e) Providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município dentro do prazo 
previsto.

0 Indicar formalmente o preposto que acompanhará a execução dos serviços prestados por todos os 
estabelecimentos credenciados;

g) Prestar á contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;
h) Efetuar os pagamentos, de acordo com o estabelecido neste contrato;
i) Exercer a fiscalização dos serviços contratados;
j) Emitir ordem para inicio dos serviços;
k) Todas aquelas expressas no Projeto Básico, integrante no processo administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO '
6.1 A Secretaria Municipal de Educação de Capim Grosso pagará â Pessoa Fisica/Jurídica, pelos serviços 
efetivamente prestados, conforme a planilha abaixo, o valor de R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e 
seiscentos reais), bem como, as regras, a seguir.
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Físico 01

Superior em Educaçào Física 
(licenciatura ou bacharel),
preferencialmente com registro no 
conselho de classe. Desejável; 
Especialização em Educação Física 
Inclusiva e esportes adaptáveis, 
Atividade Física ou Educação 
Pública.

80 ATENDIMENTOS R$ 35,00
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VALOR TOTAL: R 33.600,00

6 2 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente 
ao serviço efetivamente prestado, contados da data do atesto pela Administração constatando o 
recebimento definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências administrativas em 
vigor e com as condições constantes da proposta.

6.3 Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa jurídica a ser 
contratada, conforme dados disponibilizados peia CONTRATADA.

6.4 Somente serão efetuados os pagamentos apôs ser atestado pela Administração do
recebimento, conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de caracterização de 
inexecuçâo contratual. . , .

6.5 O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e 
dos serviços realizados ou produtos efetivamente entregues.

6.5.1 Na Nota Fiscal deverão obrigatoriamente constar destacados em campo próprio todos os 
impostos, bem como a Contribuição previdenciária e retenções tributárias, relativas ao seu objeto
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obedecendo as regras de destaque das bases de cálculos relativas â mão de obra, materiais e 
equipamentos observadas as regras da IN/RFB 2110/2022.

6.6 Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 
obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório.

6.7 Conforme Art. 116 da IN/RFB 2110/2022, não integram a base de cálculo da retenção, 
desde que comprovados, valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 
equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, devidamente discriminados no contrato e na nota fiscal.

6.7.1 Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando 
expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato.

6.8 Na ausência de discriminação dos valores relativos a material ou equipamentos, na forma 
do item anterior, aplicar-se-á 0 quanto previsto no Art. 117da IN/RFB 2110/2022.

6.9 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em anexo especifico, a fim de evitar a retenção na fonte 
dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;

6.9.1 Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de processos
administrativos ou judiciais. .

6.9.2 Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar 
Certidão de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões 
negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Divida Ativa e Seguridade Social), 
todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se aplicar ao objeto do 
contrato, sob pena de não pagamento.

6.9.3 Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento.

6.9.4 O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido.
6.10 • Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, 

a tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à 

sua correção.
6.11 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajuste de preço.

6.12 Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto oa 
nova nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada.

6.13 A revisão dos valores e TERMO ADITIVO:

I Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da 
data de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar 
como base no índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data 
do aniversário do reajuste.

II, No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como os atos
administrativos normativos pertinentes e aplicáveis. ....

III, A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e 
jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos realizados a partir da data do 

protocolo do pedido do CONTRATANTE.
IV- Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados ao 

preço vigente.

6 14 O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo 
com os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados apos o

protocolo do pedido de reajuste.
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6.14.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal N 
14.133/21.

6.15 As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao contrato, 
obedecidas a legislação pertinente ao tema

CLÁUSULA SÉTIMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA íA:- 7
7.1. As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentaria.

Orgão/bnidade:_________ 02-04.01 Fundo Mun. De Educação - FME _____
Projeto/Atividadei 12.361.3.2.014 Gerenciamento das Ações da Educação Básica

12.361.3.2.022 Desenvolvimento da Educação Básica- FUNDEB- 30% _________
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serv. Terceiros • P. Física ____________
Fonte de Recurso: 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - Educação;

15400000 Transferências do FUNDEB- Impostos e Transferências de Impostos 30%____________

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO È FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ’
8.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. , . . . . . .
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora do 
serviço, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
8.3 ' Apôs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 0 órgão ou entidade poderá convocar 0
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. . , • •
8.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos seguintes fiscais ou pelos

ãõ õfiscãl do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam «
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
8.6 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. ,
8.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, 0 fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. . . , . .
8.8 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for 0 caso.
8.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazaaas, 0
fiscal do contrato comunicará 0 fato imediatamente ao gestor do contrato. * . u
8.10 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 0 término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
8 11 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará 0 empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso nec^sáno.
8 12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, 0 fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

IC^pcUUVUq wmiviimVi ujuuutivi

SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL SERVIDOR PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Felipe Alves Carneiro 384/2025 
ririôc frtHoc ae
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8.13 O gestor do contrato, o Sr. Joabe Nathan Rodrigues Ramos, devidamente, nomeado pela Portaria
n® 214/2025, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
8.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do
contrato, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. . .
8.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
8.18 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
8.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

CLÁUSULA NONA'- DAS PENALIDADES E SANÇÕES
9.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capitulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 
14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública direta e indireta do Município de Capim Grosso - Bahia, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir:
9.2 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.
9.3 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 
compreenderá:

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso 
no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de 

força limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo
atraso na entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de 
força maior; , , .

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30®/o (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 
descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus anexos, caso não haja previsão 
de multa específica, salvo por motivo de força maior.

9 4 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Capim Q^osso 
- Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do 
instrumento contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física, conforme, 0 caso.
9.5 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 
confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias uteis para 
apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de

N^a hipótese de a CONTRATADA não efetuar □ recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 
cobrança, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA inscreverá o valor em divida ativa.
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9.7 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do 
Município de Capim Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da 
Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:

a) dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecuçâo total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado:
e) não atender âs autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado,
9.8 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o credenciamento ou a execução do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n. 12.846/2013. n..,iA
9.9 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, 
exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa; ..
c transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 
e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste artigo.

g.lOAlém das penalidades citadas, a{s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de 
sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA e, no que 
couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.
911 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 
Administração deste MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, 
ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas. .
9.12AS sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
9.13 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditono e a 
ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES^^À LÈI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) - > v .

10.1 As partes deverão cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
§ 1®. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. «n, i oi
8 2®. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
§ 3°. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. J ''V
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A execucão dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato;
A execução dos serviços será diária, nos dias indicados pela Administração, com exceção e de acordo com as 
laUtíb ueieiiiiiiiauG» ucio vwii • t VII nc/z..
0 contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode

6 4“ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
§ S”. O ContrVtado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da 
presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLAUSULA, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
§ 7®. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
S 8®. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, art. zo)
§ 10®. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da LGPD. . .. . .
§ 11®. Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados á autoridade nacional. 
§ 12®. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao Processamento de 
Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de dados):
(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento;
(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este responda a 
respectiva solicitação; e
(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do ConUatante.
G 13®. 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção 
dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou 
acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de 
dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-ANTICORRUPÇÃO ü J r .
11.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciarnento, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas.
11.1.1 "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciara ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
11.1.2 “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
credenciamento ou de execução de contrato. . . .
1113 “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais credenciados, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão credenciador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e

11.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação no processo de credenciamento ou afetar a execução do contrato;
11 1 5 "Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 10.1 deste contrato, atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercido do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA /
12.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses;
12.2
12.3
necessidades determinadas pela CONTRATADA.
12.4 O contrato poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não pode 
ser modificado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RÊSCISÂO - ..' j n
13.1 O contrato poderá ser rescindido pela Administração, por meio do Secretaria demandante, quando ocorrer o
descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: Hafinidoç npla Secretaria
13.1.1 Pelo fornecimento de informações incompletas, intempestivas ou fora dos critérios definidos pela Secretaria 
demandante,



ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
CEP: 44823-771, Capim Grosso - Bahia 

CNPJ N® 31.359.483/0001-49

13.1.2 Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, avaliação e auditoria pelos 
órgãos competentes da Administração, por meio do Secretaria demandante.
13,1,4QuandodescumprirqualquerdasobrigaçôescontidasnoContrato. i
13.1.5 Por negligência, imprudência, impericia ou descumprimento das normas estabelecidas pela Secretaria Municipal
13.1.6 Pelo nâó atendimento dos princípios éticos definidos no Código de Ética Profissional, sem prejuízo das causas 

previstas na Lei Federal n® 14.133/21.
13.2 Havendo rescisão de contrato, a Administração, por meio do Secretana demandante realocarâ o serviço prestado 
para outras Pessoas Jurídicas que tenham sido habilitadas no chamamento, durante a vigência do edital, para substituir 
ao rescindendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS , ,
14,1 Fica definido que as questões omissas serão resolvidas pelo Secretário da pasta.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO • , =. .a • « ha
15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de conformidade com o disposto na Lei Federal n® 14.133/21, bem como, no PNPC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DO FORO ; \ , .
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Capim Grosso. Estado da Bahia, para dirimir questões sobre a execução do 
presente contrato e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de comum acordo entre as partes.

E, por estarem, assim, justo e acordados, os participes firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.

Capim Grosso, 17 de março de 2025.

SECRI
imestda silva 
0IPAL DE EDUCAÇÃO 
lATANTE

JOSÉ SWALDO RIOS DE CARVALHO 

 

PREFEITO MUNICIPAL

\CONTRATANTE

LUCAS SILVA DE OLIVEIRA 
CNPJ/CPF sob n.® 055.381.125-86

CONTRATADO

TESTEMUNHAI: 

CPF; 

TESTEMUNHA  

CPF 1 --------------
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QRCode
utilize 0 QR Code para verificar 
as informações registradas.

Emissão; 09/03/2025.
Válido até; 09/06/2025.

Código de Controle; 3775.4516.4190,3192.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CREF-BA.



13/BA
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da 13'‘Região

Conselho Regional de Educação Física - 13a Região 
CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FINANCEIRA

O Conselho Regional de Educaçao Física - 13a Região certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : LUCAS SILVA DE OLIVEIRA
REGISTRO : BA-018105
CATEGORIA : BACHAREL
CPF : ’** 381.125-*’

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos que 
posteriormente ventíam a ser apurados pelo CREF13 contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SALVADOR, 09/03/2025 as 10:06:59. 
Válido até: 08/04/2025.

Código de Controle: 3141.9074.4703.6142.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CREF13.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

Emissão: 09/03/2025
Validade: 07/06/2025

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

N" 00000250/2025

Certíficxrms ccra os devidos fins cte dreito e a quem interesscr posso que. qoós consulta oos 
regstros do DÍVIDA ATIVA do Munia'po. constatemos que ooontriduintepertader doCPF ciodxo 
nõo enccntrq-se nelfó inserido, nõo havendo pertonto, nesta doto, nenhum cébito em seu nome. 
Ficondooqji ressdvodo o dreito do Fazenda PúdicaMunidpd deinsaever eootro' dvides que 
venham a s er apurados.

Q referido é verdade e dou fé.

LUCAS SILVA DE OLIVEIRA
CPF: 05538112586
RUA 15 DE NOVEMBRO,110 A
Complemento:
Bairro: OLIVEIERA
44.695-000 - CAPIM GROSSO-BA

00520250000025000008013673
Emissor: VIA WEB



i A GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/03/2025 10:59

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estada da Bahia)

Certidão N°: 20251328344

NOME

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXX.\.\XXXX?üí;

INSCRIÇAO ESTADUAL CPF

0S5.381.125-8Ó

Fica certificado que não constam, até a preser^te data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou Jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/03/2025, conforme Portaria n” 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RcICenidatiNegativa.rpi

http://www.sefaz.ba.gov.br


Capim Grosso

CONTRATO N“ 3^912029

ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPfO DE CAPIM GROSSO 

Praça Nove de Maio, S/N, Novo Horizonte 
CEP: 44823-771, Capim Grosso-Bahia 

CNPJ N° 31.359.483,0001-49

EXTRATO DE CONTRATO

Sscrstarla de Educação do Município de Capim Grosso ■ Bahia 
CNPJ (1’31.359.483/0001-49 
Inexigíbilidade n° 310/2025 

Contraio n’ 349/2025

A Secrelária de Educação do Município de Capim Grosso, no uso de suas atripuições, torna 
pública a Contratação: Credenciamento n° 026/2024; Processo Administrativo n’ 775/2024; 
Inexigíbilidade n’ 310/2025. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCADOR FÍSICO 
PARA COMPOR EQUIPE DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) NAS 
ESPECIALIDADES MULTIFUNCIONAIS DOS USUÁRIOS DO CENTRO EDUCACIONAL DE 
ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NA PERSPECTIVA INCLUSIVA (CEAEPI), VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPIM 
GROSSO - BA. Prazo; 17/03/2025 a 17/03/2026. Recurso Orçamentário: 02.04.01 / 
12.351.3.2.014/ 12.361.3.2.022/ 3.3 90.36.00 / 15001001 / 15400000. Contrato N’349/2025. 
Contratado: LUCAS SILVA DE OLIVEIRA, inscrito no Conselho Regional de Educação Física 
da 13’ Regiào sob n.’ BA-018105, inscrito no RG. sob n.” 12.726.616-30 SSP/BA, CPF n.’ 
055.381.125-86, residente e domiciliado na Praça Oliveira, n’ 110-A, sobrado, Oliveira, CEP: 
44.695-000, no município de Capim Grosso - BA. Data de assinatura: 17/03/2025. Valor: RS 
33.600,00 (Trinta e trás mil e seiscentos reais). Neumãria Gomes da Silva, Secrelária 
Municipal de Educação.

------------  Certificação Digital: NY9GHR90-0MADNOWV-WJXZACTN-XUIWN0NE
VersSo eleMnica aisponlvel am: https://www.acessanform3cao.com.brA}a/capimgrosso/diaria-ofiaal

Documento assinado digitalmente conforme MP n‘’Z200-2/200J de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil

https://www.acessanform3cao.com.brA%257da/capimgrosso/diaria-ofiaal


CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: 59.833.888 LUCAS SOARES DE JESUS

CPF/CNPJ: 59.833.888/0001-96

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÂO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Siisnensas (CElSi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Emoresas Punidas (CNEPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imoedidas (CEPLMi apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:14:06 do dia 18/03/2025 , com validade até o dia 17/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: t3WNtacpuiTUsLpxVMpJ

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

https://certidoes.cgu.gov.br/


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS SILVA DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 055.381.125-86

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:20:48 do dia 17/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/F?p= 1660:5

Código de controle da certidão: 6DDR170325112048

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/F?p=_1660:5

